INDICAÇÃO Nº 
2280
, DE 2005

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas urgentes visando a solução do desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos habitacionais financiados pelo IPESP.

JUSTIFICATIVA


Os  cerca de 6.000 mutuários do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP encontram-se em situação aflitiva dado o enorme desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos habitacionais firmados com aquela autarquia.


Tais contratos, concedidos pelo IPESP em períodos conturbados da economia brasileira, foram por isto afetados por processos de hiperinflação e planos econômicos diversos.


Os efeitos desse processo deletério é que os contratos encontram-se hoje completamente desequilibrados do ponto de vista econômico-financeiro, resultando em saldos devedores residuais substancialmente superiores ao valor de mercado dos imóveis, mesmo depois de vários anos de pagamentos de prestações.


Convencidos que estamos da importância da matéria e do alcance social da medida, acreditamos que a proposta que ora apresentamos certamente também dotará o IPESP de condições muito melhores para desempenhar a sua missão, transformada e engrandecida com a reforma previdenciária, cujo processo foi iniciado em 1998.

Sala das Sessões, em

Deputado Arnaldo Jardim - PPS
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